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Antônio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao artigo 49
da Lei Orgânica do Município, faço saber que o Plenário aprovou na 28ª Sessão Ordinária, de 21 de
Setembro de 2.010, e que promulgo:

Art. 1º. O artigo 145 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bertioga fica
acrescido de um parágrafo que será o quinto, com a seguinte redação:

"Art. 145...................
§ 5º. O plenário da Câmara Municipal de Bertioga por

maioria qualificada poderá auoriza a realização de sessões solenes em dias de sessão
ordinária, que ficará automaticamente adiada para a terça-feira seguinte."

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de Setembro de 2010

Antonio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara


